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Olá!

A Comissão Eleitoral 2023 do Conselho Municipal de
Imigrantes e a Coordenação de Políticas para Imigrantes e
Promoção do Trabalho Decente, produziu este documento para
orientar a população sobre as votações das Eleições para o
Conselho Municipal de Imigrantes (gestão 2023-2025).

Este ano a votação de candidatos da sociedade civil será
feita de forma presencial.

Para facilitar a compreensão sobre como irão funcionar as
votações, elaboramos este documento e desde já nos colocamos à
disposição para resolver quaisquer dúvidas!

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Imigrantes.
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I. Informações gerais sobre o processo eleitoral do
CMI

A sociedade civil do Conselho Municipal de Imigrantes é
eleita através do voto e se divide em três segmentos:

Segmento A: Coletivos, Associações e Organizações de
Imigrantes.

Segmento B: Coletivos, Associações e Organizações de Apoio
a Imigrantes.

Segmento C: Pessoas Físicas Imigrantes.

Serão eleitos oito (8) representantes do conselho da
seguinte forma:

● Três (3) vagas para o segmento A- Coletivos, Associações e
Organizações de Imigrantes;

● Duas (2) vagas para o segmento B- Coletivos, Associações
e Organizações de Apoio a Imigrantes;

● Três (3) vagas para o segmento C- Pessoas Físicas
Imigrantes.

Além dos titulares, serão eleitos 8 suplentes dos mesmos
segmentos e número de vagas.

A classificação dos eleitos/as deve corresponder com a
obrigatoriedade de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de
mulheres nos Conselhos de Controle Social do Município, serão
consideradas para a determinação da porcentagem mínima de
mulheres na composição deste órgão colegiado municipal:
mulheres cisgênero, transgênero, travestis e pessoas não binárias
transfeminines;

A votação ocorrerá de forma presencial.
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II. Candidaturas das eleições

O CMI se compõe de membros da sociedade civil e do poder
público. A eleição 2023 escolherá 8 titulares e 8 suplentes da
Sociedade Civil.

Conheça as 27 candidaturas de cada segmento que estão
concorrendo às eleições.

Você poderá votar em 1 (um) candidato/a por cada segmento A,
B e C.

Segmento A. Candidaturas dos Coletivos, Associações e
Organizações de Imigrantes.

013 ACILESP - Associação dos Comerciantes
Imigrantes Latinos do Estado de São Paulo

016 Associação Beneficente Instituto Impacto
Saúde

018 Associação Comunidade Camaroneses de
São Paulo

020 Associação Oeste Camaronesa na América
Latina
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023 Associação de Residentes Bolivianos - ADRB

026 Coletivo de Indígenas Equatorianos em São
Paulo

027 Instituto pelo Diálogo Intercultural

Segmento B. Candidaturas dos Coletivos, Associações e
Organizações de Apoio a Imigrantes.

007 Identidade Humana

009 CTA 13 São Mateus

012 Cáritas Arquidiocesana de São Paulo

024 Organização de Resgate de Refugiados
Afegãos - ARRO
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Segmento C. Candidaturas de Pessoas Físicas Imigrantes.

001 Bismar Nina Menchaca

002 Constance Salawe

003 Diana Soliz

004 Isaac Vixamat

005 Krisna Rivera

006 Lilian Galvarro
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008 Pakala Sow

010 Nephtalie Dossous

011 Ahmed Ibrahim

014 Mariana Sanhenga

015 Tifani Ndangi

017 Daniel Colque Andrade
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019 Benjamin Soto

021 Mónica Rulo

022 Judy Abejuela

025 Patrício Cardoso
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III. Cronograma do processo eleitoral

o Em 07/07/2023 ocorreu a publicação no Diário Oficial da
lista definitiva de candidaturas.

o O período de campanha eleitoral ocorrerá entre os dias
08/07/2023 a 28/07/2023;

o A votação presencial ocorrerá no domingo dia
30 de julho de 2023, das 8h00 às 17h00;

o O resultado preliminar das eleições será divulgado em
04/08/2023.

o As pessoas que queiram entrar com recurso com relação ao
resultado preliminar da eleição poderão fazê-lo entre os dias
04/08/2023 até 09/08/2023;

o O resultado final das eleições sairá no dia 15/08/2023. O
resultado será publicado no Diário Oficial e site da
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania.

o A publicação na portaria de nomeação dos membros do
Conselho será no dia 28/08/2023.
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IV. Votação

QUEM PODE VOTAR?

Todas as pessoas imigrantes, incluindo naturalizadas,
maiores ou igual a 16 anos, residentes em São Paulo.

COMO VOTAR?

A votação será presencial e os votantes precisarão
apresentar documento original ou cópia do documento de
identificação pessoal - comprovando ter idade maior ou igual a 16
anos e que é imigrante – e comprovante ou declaração que reside
na cidade de São Paulo.

A votação será realizada mediante cédula de papel, na qual
o votante poderá escolher um candidato por segmento, e depositar
diretamente nas urnas.
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V. Locais de Votação

A votação presencial será realizada no dia 30/07/2023
(domingo), das 08h00 às 17h00, nos seguintes locais:

Centro
📍Centro de Referência e Atendimento para Imigrantes
(CRAI)
○ Rua Major Diogo, 834 - Bela Vista.

📍Museu da Imigração.
○ Rua Visconde. de Parnaíba, 1316 - Mooca - Próximo

a estação de Metrô Bresser - Mooca.
Zona Leste

📍EMEI Elis Regina
○ Rua Ernesto Manograsso, 340 - Próximo à Estação

de Trem da CPTM São Mateus

📍CEU Jambeiro
○ Avenida José Pinheiro Borges, 60 - Próximo à

Estação de Trem da CPTM Guaianazes.
Zona Sul

📍Centro de Cidadania LGBT Edson Neri
○ Rua Conde de Itu, 673, Santo Amaro - Próximo ao

Metrô Adolfo Pinheiro.
Zona Norte

📍CEI Diretora Adelaide Lopes Rodrigues
○ Rua. Alferes Magalhães, 211 - Próximo à estação de

Metrô Santana.
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VI. Considerações Finais

A eleição do Conselho é um processo democrático que
promove que imigrantes tenham direito ao voto e a serem eleitos,
participem social e politicamente das decisões das políticas
públicas da cidade sobre a população imigrante.

A comissão eleitoral e a Coordenação de Políticas para
Imigrantes e Promoção do Trabalho Decente velam pela ampla
participação de todas as pessoas neste processo.

Em caso de dúvidas, entre em contato por telefone:

(11) 2833-4280/4354
Ou por e-mail migrantes@prefeitura.sp.gov.br

Siga as redes sociais para mais informações:

Facebook e Instagram:@cmi.spbr e@direitoshumanos.sp
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